
 
 

 
 

Título: Descrição da Tributação Aplicável a FIPs 

Atualizado até: 16/06/2025 

O disposto neste documento foi elaborado com base em razoável interpretação das regras brasileiras, como legislação 

e regulamentação, em vigor na data da última atualização e tem por objetivo descrever genericamente o tratamento 

tributário aplicável ao Fundo de Investimento em Participações (“Fundo”) e aos seus cotistas (“Cotistas”). Os Cotistas não 

devem considerar unicamente os comentários aqui contidos para fins de avaliar o tratamento tributário de seu 

investimento, devendo consultar seus próprios assessores quanto à efetiva tributação específica à qual estarão sujeitos, 

especialmente quanto a outros tributos eventualmente aplicáveis a esse investimento ou a ganhos porventura auferidos.  

Alguns titulares de Cotas do Fundo podem estar sujeitos à tributação específica, dependendo de sua qualificação ou 

localização. As considerações acima têm o propósito de descrever genericamente o tratamento tributário aplicável, sem, 

portanto, exaurir todos os potenciais impactos fiscais inerentes ao investimento. O tratamento tributário pode sofrer 

alterações em função de mudanças futuras nas regras pertinentes, jurisprudência e/ou da interpretação das autoridades 

governamentais sobre o cumprimento dos requisitos adiante descritos. 

Para fins do disposto abaixo:  

“IOF/Câmbio” significa o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores 

Mobiliários, que incide sobre operações relativas a câmbio.  

“IOF/Títulos” significa o Imposto sobre Operações Financeiras - Títulos e Valores Mobiliários, nos termos da Lei nº 8.894, 

de 21 de junho de 1994, conforme em vigor, e do Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, conforme alterado 

(“Decreto 6.306”).  

“IR” significa o Imposto de Renda.  

Tributação do Fundo  

IR  

Os rendimentos e ganhos líquidos ou de capital apurados nas operações da carteira do Fundo estão isentos do IR.  

IOF/Títulos  

As aplicações realizadas pelo Fundo estão sujeitas atualmente à incidência de IOF/Títulos à alíquota zero. O Poder 

Executivo pode majorar, a qualquer tempo, a alíquota do IOF até o percentual de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por 

cento) ao dia, relativamente a operações ocorridas após este eventual aumento, exceção feita às operações com 

derivativos, cuja alíquota pode ser majorada até 25% (vinte e cinco por cento) para transações realizadas após este 

eventual aumento.  

Tributação dos Cotistas - Enquadramento para fins fiscais  

As regras de tributação adiante descritas tomam por base o disposto nas regras brasileiras em vigor na data de 

atualização deste documento e tem por objetivo descrever genericamente o tratamento tributário aplicável aos Cotistas 

e ao Fundo caso cumpridas todas as condições e requisitos cumulativamente, inclusive aqueles relativos ao 

enquadramento e à composição de carteira do Fundo, nos termos da regulamentação da CVM, do CMN e da Lei nº 

11.312, de 27 de junho de 2006.  

De modo geral, no caso de descumprimento dos requisitos e condições, o tratamento descrito abaixo deixará de ser 

aplicável e, para os Cotistas residentes no País, passará a ser aplicável o regime de alíquotas do IRRF, previsto no Artigo 

1º, da Lei 11.033/04, que varia de 22,5% (vinte e dois e meio por cento) (aplicações com prazo de até 180 dias) a 15% 

(quinze por cento) (aplicações com prazo superior a 720 dias).  

Cotista Pessoa Física residente para fins fiscais no Brasil  

Os rendimentos auferidos na amortização ou no resgate das Cotas, inclusive quando decorrentes da liquidação do 

Fundo, ficam sujeitos à incidência do IR Retido na Fonte (“IRRF”) à alíquota de 15% (quinze por cento) sobre a diferença 

positiva entre o valor de amortização ou resgate e o custo de aquisição das Cotas. Os ganhos auferidos na alienação de 

Cotas serão tributados pelo IR à alíquota de 15% (quinze por cento), sob a sistemática de ganhos líquidos no caso de 

operação realizada em bolsa e sob a sistemática de apuração de ganhos de capital no caso de operações realizadas fora 

de bolsa.  



 
 
 
 
Cotista Pessoa Jurídica residente para fins fiscais no Brasil  

Os rendimentos auferidos na amortização ou no resgate das Cotas, inclusive quando decorrentes da liquidação do 

Fundo, ficam sujeitos à incidência do IRRF à alíquota de 15% (quinze por cento) sobre a diferença positiva entre o valor 

de amortização ou resgate e o custo de aquisição das Cotas. Os ganhos auferidos na alienação de Cotas serão tributados 

pelo IR à alíquota de 15% (quinze por cento), sob a sistemática de ganhos líquidos no caso de operação realizada em 

bolsa ou fora de bolsa. Em qualquer caso, a tributação do IRRF ou sob a sistemática de ganhos líquidos, quando aplicável, 

dá-se como antecipação da tributação corporativa das pessoas jurídicas.  

Cotistas Não-Residentes no Brasil  

Na hipótese de, eventualmente, o Fundo ter Cotista não-residente no Brasil que invista nos mercados financeiro e de 

capitais brasileiros por meio da Resolução CMN nº 4.373, de 29 de setembro de 2014, conforme alterada (“Cotista INR”) 

é aplicável tratamento tributário específico determinado em função de residirem ou não em país ou jurisdição tributação 

favorecida, conforme definição da legislação brasileira e listadas na Instrução Normativa nº 1.037, de 4 de junho de 

2010, conforme alterada (“JTF”). 

Conceito de JTF  

Considera-se JTF o país ou dependência: (i) que não tribute a renda; (ii) que tribute a renda à alíquota máxima inferior 

a 17 (dezessete por cento), conforme alteração da Lei n° 14.596, de 14 de junho de 2023, e com vigência desde 01 de 

janeiro de 2024; ou (iii) cuja legislação interna não permita acesso a informações relativas à composição societária de 

pessoas jurídicas ou à sua titularidade. 

A legislação tributária faz alusão apenas a investidores que residam em JTF, que se baseia em interpretação formal 

conforme a IN n° 1.037/10; e não àqueles que podem porventura se beneficiar de regimes fiscais privilegiados (“RFP”), 

cujo conceito leva em consideração abordagem substantiva. Destaque-se, no entanto, que até este momento a Instrução 

Normativa nº 1.037/10, cujo Artigo 1º lista os países e dependências considerados JTF, não foi atualizada para refletir a 

alteração na alíquota mínima de 20% (vinte por cento) para 17% (dezessete por cento), conforme modificação 

mencionada.  

Para identificação do domicílio do Cotista, deve ser considerada a jurisdição do investidor que detém diretamente o 

investimento no Brasil (i.e., primeiro nível), nos termos da regulamentação da CMN e no Ato Declaratório Interpretativo 

(“ADI”) nº 05, de 17 de dezembro de 2019, com exceção de transações com dolo, simulação ou fraude.  

Cotistas INR não residentes em JTF  

Como regra, os rendimentos auferidos na amortização ou no resgate das Cotas, inclusive quando decorrentes da 

liquidação do Fundo, e no ganho de capital decorrente da alienação de Cotas ficam sujeitos ao IRRF de 15% (quinze por 

cento). Os ganhos auferidos pelos Cotistas INR nas alienações de Cotas, se aplicável, em operações em bolsas de valores, 

de mercadorias, de futuros e assemelhadas, não se sujeitam ao IRRF, em razão de regime tributário específico.  

Desta forma, nos termos da legislação vigente nessa data, os cotistas INR não residentes em JTF, contudo, são elegíveis 

à alíquota zero do IRRF, desde que atendam aos requisitos previstos no artigo 3º da Lei 11.312/06. Isto é, (i) seja Cotista 

4373; (ii) não seja residente em JTF; (iii) o Fundo deve cumprir os limites de diversificação e as regras de investimento 

estabelecidas pela CVM, que determinam atualmente que, ao menos, 90% (noventa por cento) do valor de seu 

Patrimônio Líquido esteja investido em ativos elegíveis incluindo, mas não apenas, ações, debêntures conversíveis em 

ações e bônus de subscrição; e (iv) o fundo deve ser classificado como entidade de investimento, nos termos das normas 

do CMN. 

Cotistas INR residentes em JTF 

Os Cotistas INR residentes em JTF não são elegíveis à alíquota zero do IRRF prevista no artigo 3º da Lei 11.312/06, 

sujeitando-se ao mesmo tratamento tributário quanto ao IR aplicável aos Cotistas residentes para fins fiscais no Brasil. 

Sem prejuízo da regra geralmente aplicável aos Cotistas INR residentes em JTF, nos termos da Lei nº 14.711/23, a 

alíquota zero do IRRF também se aplica aos fundos soberanos, ainda que residentes em JTF. São considerados como 

fundos soberanos os veículos de investimento no exterior cujo patrimônio seja composto de recursos provenientes 

exclusivamente da poupança soberana do país.  



 
 
 
 
Tributação dos Cotistas - Desenquadramento para fins fiscais  

De acordo com a recente modificação na Lei nº 11.312/06, promulgada pela Lei nº 14.711 em 30 de outubro de 2023, 

os Cotistas INR podem usufruir do benefício de alíquota zero do IRRF. Isso está condicionado à classificação do Fundo 

como uma "entidade de investimento," conforme as diretrizes estabelecidas pela Resolução CMN nº 5.111/23. 

As regras de tributação relativas ao IR aplicáveis aos Cotistas no caso do desenquadramento fiscal do Fundo são as 

seguintes:  

Cotistas residentes no Brasil  

Os rendimentos auferidos pelos Cotistas residentes para fins fiscais no Brasil estarão sujeitos à tributação do IRRF 

prevista pelo artigo 2º, §5º, da Lei nº 11.312/06, combinado com o artigo 1º, da Lei nº 11.033/04, ambos refletidos no 

Artigo 32, § 5º, e no artigo 6º da IN RFB 1.585, às alíquotas regressivas variando conforme segue: 22,5% (vinte e dois 

inteiros e cinco décimos por cento) para aplicações com prazo até 180 (cento e oitenta) dias, 20% (vinte por cento) para 

aplicações de 181 (cento e oitenta e um) até 360 (trezentos e sessenta) dias, 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos 

por cento) para aplicações de 361 (trezentos e sessenta e um) a 720 (setecentos e vinte) dias e 15% (quinze por cento) 

para aplicações com prazo superior a 720 (setecentos e vinte) dias.  

Nesse sentido, apenas distribuições realizadas pelo Fundo após o período de 720 (setecentos e vinte dias) submeterão 

os Cotistas residentes no Brasil à alíquota de 15% (quinze por cento).  

Cotistas INR não residentes em JTF  

Como regra, os rendimentos auferidos por Cotistas INR não residente em JTF na amortização ou no resgate das Cotas, 

inclusive quando decorrentes da liquidação do Fundo, e na alienação de Cotas ficam sujeitos ao IRRF de 15%.  

Cotistas INR residentes em JTF  

Os Cotistas INR residentes em JTF se sujeitam ao mesmo tratamento tributário quanto ao IR aplicável aos Cotistas 

residentes no Brasil (alíquotas regressivas de 22,5% a 15% a depender do prazo de aplicação da carteira).  

IOF  

As regras de tributação relativas ao IOF aplicáveis aos Cotistas são as seguintes:  

IOF/Títulos  

O IOF/Títulos incidente sobre as negociações de Cotas do Fundo, quando se tratar do mercado primário, fica sujeito à 

alíquota de 1% ao dia sobre o valor do resgate, limitado ao rendimento da operação, em função do prazo, conforme 

tabela anexa do Decreto nº 6.306/2007, sendo o limite igual a zero após 30 dias. Contudo, em qualquer caso, a alíquota 

do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo, por ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,5% ao dia, 

relativamente a transações ocorridas após este eventual aumento.  

IOF/Câmbio  

As operações de câmbio para compra e venda de moeda estrangeira conduzidas por Cotistas INR, independentemente 

da jurisdição de residência, desde que vinculadas às aplicações no Fundo, estão sujeitas atualmente ao IOF/Câmbio à 

alíquota zero. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder 

Executivo, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), relativamente a transações ocorridas após este eventual 

aumento. 

Regras aplicáveis a certos Investidores 

Certos Cotistas podem estar sujeitos a regime de tributação específico, não se aplicando a eles o tratamento descrito 

acima e podendo ser aplicável dispensa de retenção do IRRF em certos casos, incluindo entidades de previdência, entre 

outros investidores institucionais listados no Artigo 71 da IN RFB 1.585, ou aplicações realizadas por outros fundos de 

investimentos. 

Medida Provisória nº 1.303/25 



 
 
 
 
Adicionalmente, o Governo Brasileiro editou a Medida Provisória nº 1.303, de 11 de junho de 2025, com alterações na 

tributação da renda financeira, incluindo aquela originada de fundos de investimento. Caso seja convertida em lei, a 

maior parte das disposições introduzidas pela Medida Provisória nº 1.303/25 está prevista para entrar em vigor a partir 

de 1º de janeiro de 2026. 

É importante observar, contudo, que essas regras ainda estão sujeitas a revisões e possíveis modificações durante o 

processo legislativo, uma vez que o Congresso Nacional pode emendar, revogar ou alterar os termos da Medida 

Provisória antes de sua conversão em lei. Ademais, a Medida Provisória deve ser convertida em Lei dentro de um prazo 

específico, sob pena de perder sua eficácia. 

Entre as novas regras, destaca-se que os investimentos realizados em fundos de investimento estarão sujeitos à retenção 

de imposto na fonte (IRRF) à alíquota de 17,5%. Entretanto, permanece a alíquota zero para rendimentos auferidos por 

investidores não residentes no Brasil, domiciliados fora de uma JTF, em Fundos de Investimento em Participações (FIPs) 

que atendam aos requisitos aplicáveis. 


